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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Gente e Gestão

DESPACHO

 
E-07/502.196/2011 - AUTORIZO PROVISORIAMENTE, pelo período de 1 (hum) ano,

o recebimento do adicional de qualificação, instituído pela Lei nº 5.757 de 29 de junho de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com base na avaliação da Comissão destinada a avaliar os pedidos de
concessão do referido adicional, designada pela Portaria INEA PRES nº 194 de 18/01/2011 e suas
alterações e regulamentada pela Resolução INEA nº 29 de 29 de dezembro de 2010, por terem apresentado
certidão provisória de conclusão do curso. Ultrapassado o prazo para apresentação do título definitivo, o
adicional será suspenso e será cobrado o ressarcimento ao Tesouro Estadual dos valores pagos, com base
no art. 5°, § 2°, da Resolução INEA nº 29.

 

N° do Processo Nome Qualificação Concessão a partir de:
SEI-070002/003763/2021 Luana Almeida Bianquini Mestrado 01/05/2021
SEI-070022/000096/2021 José Fernando Lisboa Especialização 01/04/2021

 
E-07/502.196/2011 - AUTORIZO A CONCESSÃO por prazo indeterminado do adicional

de qualificação instituído pela Lei nº 5.757, de 29 de junho de 2010, ao servidor abaixo relacionado,
considerando o cumprimento integral do § 2°, art 5º, da Resolução INEA nº 29 de 29/12/2010, revogando
dispositivos anteriores.

 

Nº do Processo Nome
E-07/002.9094/2019 Ricardo Rosado de Oliveira

 
 
 
 

Philipe Campello Costa Brondi da Silva
Presidente – INEA/RJ

ID. Funcional: 4256523-5
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente, em
17/05/2021, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
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Referência: Processo nº E-07/502196/2011 SEI nº 15180401
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Philipe Campello Costa Brondi da Silva 
Presidente 

 


